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"Concede Medalha do Mérito Legislativo ao
Soldado Militar - SD da Polícia Militar
FAGNER SOARES SARAIVA"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta

Art. 1° Fica concedido Medalha do Mérito Legislativo ao Soldado da Polícia Militar
Senhor FAGNER SOARES SARAIVA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Estado de Rondônia.
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Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação .
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Plenário das Deliberações, 19 de fevereiro
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Senhores Deputados nossa propositura busca, nessa oportunidade, reconhecer e
valorizar o trabalho desenvolvido pelo Soldado da Polícia Militar Senhor FAGNER SOARES
SARAIV A, no nosso Estado.

FAGNER SOARES SARAIVA, Soldado da Polícia Militar do Estado de Rondônia,
nascido em Porto Velho, em 26 de outubro de 1981, filho de Raimundo Neves Saraíva e Genilda
Soares da Silva, rondoniense nato, ingressou na Polícia Militar do Estado de Rondônia em O1 de
dezembro de 2006, onde presta serviços a Comunidade e cujo comportamento é digno de elogios
por seus superiores. Demonstrando, grande dedicação e compromisso com a profissão, Policial
dedicado, inteligente, extemando assim todo o profissionalismo e abnegação à profissão que
abraçou. Diante da dedicação na área de Segurança Pública deste funcionário público, este
Parlamentar não poderia deixar de propor, o incluso projeto de decreto legislativo, que concede a
Medalha de Mérito Legislativo ao Soldado da Polícia Militar FAGNER SOARES SARAIVA, para
qual, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação. Portanto, segue em anexo,
ficha individual para verificação dos nobres Parlamentares.


